
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITUNÀ MUNÍCIPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

PREGÃO PRESENCIAL N." AOA22/2023
COMI SSÀO PERMÀNENTE DE LICITAÇÀO
CONTRÀTAÇÁO DE PESSOA .]URÍDICA E OU FÍSICÀ PARÀ

EORNECIMENTO DE HORTIERUTI GRANGEIRO PARÀ ÀTÉNDER AS

DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍP]O, PÀRÀ O EXERCICIO
2024.
Instrumento Convocatório correspondente e seus elemeotos,
inclusive a minuta do respectivo contlato.

Ànêxo :

3. CONCLUSÀO

Por fim o procedimento licitatólio está
administrativos. Opina pela aprovação do

origeú:

Àasunto:

PÀRECER

1. CONSIDERÀÇOES INÍCÍÀIS.

O presente parecer tem o sentido dê atendêr à soli.citaÇão encaminhada pelo setor dê

licitações e contratos. com o fito de análise da Minuta do Edital e sêus anexos, no processo
de licitaÇão a se! rêalizado na modalidade Prêgão Presencial, coNTRAfÀÇÀO DE PESSOÀ ,JURÍDICÀ E

OU FÍSTCÀ PÀNÀ TORNECIMENTO DE ITORTIFRUTI GRÀNGEIRO PÀRA ÀTENDER ÀS DIVERSÀS SECRETÀRIÀS DESTE

MJNICÍPIO, PÀTÀ O EXERCICIO 2024.
Dessa forma, prelininarmênte a discussão do mérito do presente edital licitatório, e

de bom alvitre pondêraçóes a respeito do processo licitatório na nodalidade Prêgão Prêsêncial'

2. MERTTO

primâ Face é pertinente registrar que o exame jurldico prévio das r0inutas de edj-tais
de licitação e dos contratos a que trata Leis n" 8.666/93 e tej" n" 70.520/02, faz mençáo a

parte juridica e formal dos respectivos instrumentos, a licj-tação deve obedecex a um plocesso
àaniniÃtratlvo, devidamente autuado, protocolado e nunelado, ou seia, seguir todo um rito
formal .

O processo em epigrafe consta a autorizaÇáo do agente público conpetente para âbertura
do certame com a indicaÇão detalhada do objeto, indicaÇáo do recurso que §uportara a despesa

com respecti.va declaraÇáo de existência no oIÇamênto municipal vigente dotaÇão o!çanentária
pala leferida cootrataÇão.

Nos terÍnos do art. 40 e incisos da Lei de Lj-citaÇões esta Àssessoria ,lurldica opina no

senti-do de que a nesma atende aos requisiLos constantes ao formal e tegal, portanto, â rninuta

sê encontra apta para ser publlcada.
Quantó aoi requisj-tos elencados no art. 55 da Lei n' 8'666/93 a minuta contratual está

devidamente instruída, minuta e anexos, aferindo dessa forma pela 1êgalidade e disposiÇão de

clausulas obrlgatórlas.
A carta Magna en seu art. 37. II. tornou o certame de disputa condj"Ção primordial para

os contratos, que figuxam cono palte o Poder PúbIico, concernente a alienações, comprâs,

serviÇos e obras.

em conforrnidade com a Lei de Lici'taçôes e contlatos
procêdir0ento com seus respectivos anexos.

Este é o parecer, s.m.l.
sentido de que o Processo

à apreciação do Senhor
atende das formal idades,

Prefeito MuniciPal, com ênfase no
salvo mêlhor j ustificativa '

restando
em pâreÇo

or
14 01
JuriAsse

Mogeiro PB, O

-P

ezembro de 2023.

I

Impresso por convidado em 29/04/2025 13:23. Validação: 7A83.42D1.838C.9467.9C40.3CDE.57F4.080B. 
Parecer jurídico. Doc. 122954/23. Data: 22/01/2024 12:35. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

80

80



§ .,t\-' (

ESTÀDO DÀ PÀAÀIBÀ
PREFXITT'RÀ MI'NICIPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

Ín!êrêssado
ÀEsunto:

DEPARTAMENTO DE LIC]TAÇÃO
solicitaÇão de eLaboraÇão de parecer juridico final
referente ao Processo Admlnistrativo de Pregão
Presencial no OAA22/2AX CoNTRÂTAÇÃO DE PESsoÀ

JURÍDICA E OU EÍSÍCA PAFÀ PORNECIMENTO DE HORTIERUTI
GRANGEIRO PÀRÃ ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE

MUNICÍPIO, PÀRA O EXERCICIO 2024.

O departamento de licitaÇão dando prosseguiemnto ao trâmite procêssual a esta
assessoria juridica para analise do Pregão Presencial n" OOO22/2023 que objetiva CONI.RATÀÇÃO

DE pEssoÀ írÍorce L ou rÍsrcx pÀnA FoRNEcrMENro DE HoRTrERLrrt cRÀNcErRo PÀRÀ ÀTENDER Às

DTVERSÀS SECRETÀRrÀS DESrB MUNTCÍPrO, PâRÀ O ET(ERCTCTO 2024.

AsoticitaÇãodeparecerjuridlcofinaldoProcessoAdministratlvoêmepigrafe.Noque
tange a fase externa vem insi:ruido com os documentos edital, anexos, publicaÇoe§, propostas
de íreÇos, docunentos de habj.litação, atas de proposta de preÇos e habilitação declaraÇão de

venàedor, MNII;1O I1ÀRQUES DÀ SILvÀ - R§ 97 . 1?O, OO ê RODRIGO LIt'ÍÀ DÀ SILVÀ - R§ 142.395, 00 '

1. RELÀTOR]O.

2 . úRrro

serviços e obras.
Quanto a lei conplenientarn o

pertinentes a compras governamentais

Prina Face é peltinente registrar que o examê juridico prévio das 
-mi-nu-tas 

dê editais
de licitaçâo e dos contratos a que irata o àrt. 3B paragrafo unico da Lêi n' 8'666/93 e Lei no

:-a.520/02,fazrnenÇãoapartejuridicaefornaldoslespectivosinstrunentos,alicitaÇãodevê
obedecer a um processo adminiátrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, ou seja,
seguir todo un rito formal.

o processo em epigrafe consta a autorizaÇão do agente público competente para abertura
do cêrtarnq com a indicaÇão detalhada do objeto, indicação do recurso que §uportara a despesa

com respecitva decfaraÇão de existencia no orÇamento municipal vigente dotaçâo orçamentária
para referida contrataÇão.

Nos terÍnos do art. 40 e incisos da Lei de Lictaçoes esta À§sessoxia Juridica opina no

sentidodequeaÍnesmaatendeaosrequÍsitosconstantesaoforrnalelegal,portanto,aroinuta
se encontrâ apta para §êr publicada.

Quantô aos xequisitos elencados no art, ' 55 da Lei n" B'666/93 a Íninuta contratuaL
esta dêvidamente instruida, minuta e anexos, aferindo dessa folma pela legalidade e disposiÇão

de cfausulâs obrigatorias.
ÀCartaMagnaemseualt.3J,ÍI,tornouocertamededisputacondiÇãoprinordj-alpara

oscontratos,quefiguramcornopa!teoPoderPúblico,concernenteaalienaÇÔes,compras,
123/2AA6 houve a observâocia

0u

sor

artigos 42 usque 49aos

3. CONCÍ.USÃO

Por fim o procedimento licitatorio esta en conformidadê con a Lei de LicitaÇoes e

cootratosadmini§trativos'opinapelaaprovaÇãodoprocedimentoconseuslespectivÔsanexos.
Este é o parecer, s.m.j, rÉstanão à apreciação do seohor Prêfelto Municipal' cÔm ênfâse no

sentidodequeoProces§oempareÇoatendedasfornalidade§'saLvonelhorjustificativa'

NEZ
urídi
4 019

Môge PB

-PB

neiro de 2024

PARECER JURÍDICO
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